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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público, 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde para atuação junto aos Programas da Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.
§ 3º O valor do vencimento do profissional será equivalente ao padrão 1 da Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011.
§ 4º Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima prevista na mencionada Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da inscrição do concurso e haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada.
§ 5º A atuação dos profissionais deverá ser dentro das micro áreas nºs 11- Equipe do ESF Sulserra, 38- Equipe do ESF Santa Inês e 46- Equipe do ESF Centro.
§ 6º Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 3º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde: 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.914 Programa Saúde da Família - PACS
455 3.1.90.11.00.00.00.00 4500 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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